
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÄURITI

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2025.02.17.01/DL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.02.10.01/CD

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, inscrita no CNPJ N° 07.655.269/0001-55, com 
sede à Av. Senhor Martins, s/n°, Bela Vista, Mauriti/CE, por intermédio das SECRETARIAS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO, e GABINTE DO 
PREFEITO, unidades administrativas demandantes do presente processo, ao qual será conduzido pela 
Agente de Contratação, Sra. Iarinda Franca de Almeida, toma público que, realizará Contratação Direta 
por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 
artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, no Decreto Municipal n° 80/2023 e as exigências estabelecidas 
neste Aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em 
busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 17/02/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS: 20/02/2025, até as 23:59

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o 
email ccdemauriti@mauriti.ce.gov.br, de acordo 
com o art. 88, parágrafo único do Decreto n° 
80/2023, de 17 de outubro de 2023.

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 75, II da Lei 14.133/21 o meio para 
publicidade desse instrumento será o sítio eletrônico oficial do município, disponível em: 
https://mauriti.ce.gov.br/licitacoes/, conforme previsto no § 2o do art. 86 do Decreto Municipal n° 
80/2023.

1. DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste Aviso a Contratação de Serviços especializados na manutenção 
preventiva e corretiva, junto aos computadores e notebooks pertencentes ao município de 
Mauriti/CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 -  Anexo I - Termo de Referência;
1.2.2 -  Anexo II - Minuta da Proposta;
1.2.3 -  Anexo III -  Minuta do Contrato.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos 
de habilitação que deverão ser enviados pelo email ccdemauriti@mauriti.ce.gov.br.
2.2. O presente aviso está disponível no site da Prefeitura Municipal de Mauriti, na aba Transparência, 
em seguida nos botões: “Licitações” -> “Contratação Direta -  Lei 14.133/2021”.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação.
2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.4. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista
2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário); e
2.4.4. sociedades cooperativas.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçaões orçamentárias própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025:
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Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de 
Despesa

Fonte de Recursos

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

1001.12.122.0007 2.045- 
Manutenção das Atividades da 

Secretaria Municipal de 
educação.

3.3.90.39.00 outros 
servi. De terc. 

Pessoa jurídica.

15001100100 
Receita de imposto e 
transf. -  Educação.

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

1003.12.361.0233.2.060 Gestão 
do Fundo de Manutenção e 
Desenv. Educação Básica -  
Fundeb 30% Fundamental.

3.3.90.39.00 outros 
servi. De terc. 

Pessoa jurídica.

154000000 
Transferência do 

Fundeb -  Impostos.

SECRETARIA DE 
PROTEÇÃO 

SOCIAL E DO 
TRABALHO

1201.08.122.0002.2.074 
Manutenção e Gerenciamento 
dos Serviços de Assistência 
Social do Município

3.3.90.39.00 outros 
servi. De terc. 

Pessoa jurídica.

150000000 Recursos 
não vinculados de 
impostos

SECRETARIA DE 
SAÚDE

1101.10.122.0004.2.065 
Gerenciamento Administrativo 
em Saúde

3.3.90.39.00 outros 
servi. De terc. 

Pessoa jurídica.

1500100200 Receita 
de imposto e transf. - 
Saúde

GABINETE DO 
PREFEITO

0201.04.122.0037.2.004- 
Manutenção e Gerenciamento 
das Atividades do Gabinete do 
Prefeito

3.3.90.39.00 outros 
servi. De terc. 

Pessoa jurídica.

150000000 Recursos 
não vinculados de 
impostos

4. DO VALOR ESTIMADO:
4.1. O valor global estimado para contratação será de RS 170.357,99 (cento e setenta mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos), conforme especificações no Anexo I - Termo de 
Referência, deste Aviso de Contratação Direta.

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PRECO/COTACÂO:
5.1. O presente aviso ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 
data da divulgação no site. As proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 
pelo email: ccdemauriti@mauriti.ce.gov.br.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma 
prevista neste aviso.

7. PROPOSTA DE PREÇO
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor orçado 
pelo Município previsto no item 4.1. deste edital.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:
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a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 
endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, São facultativas as 
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, 
sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) 
Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal 
fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do 
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
1.13. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre 
o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, 
sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e 
à legislação aplicável lei 14.133/21.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.2.1. contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.

8. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será 
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 
declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do 
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, conforme o caso.
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2Q21. A Agente de Contratação convocará através de e-mail 
para que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas.
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e deverão ser encaminhados juntamente com a 
proposta de preços na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contratação Direta.
9.2. Quando não houver a apresentação de nenhuma proposta encaminhada na forma do item 5, a Agente 
de Contratação fará o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento e convocará a empresa que tiver ofertado a melhor oferta para que no prazo de 24 
(vinte e quatro horas) encaminhe para o email: ccdemauriti@mauriti.ce.gov.br.. os documentos 
elencados no Termo de Referência e neste Aviso de Contratação Direta.
9.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. Podendo o responsável pela contratação fixar prazo para que os fornecedores interessados 
possam sanear a documentação necessária à sua habilitação.
9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.4.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.4.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
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9.4.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.4.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n. 0 77, de 18 de março de 2020.
9.4.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz.
9.4.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971.
9.4.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
9.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual.
9.4.2.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 
2 de outubro de 2014;
9.4.2.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.4.2.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.4.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através 
de Certificado de Regularidade -  CRF;
9.4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 
de 07 de julho de 2011.
9.4.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.4.2.9. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal. -  ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho 
de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
9.4.2.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. r\
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9.4.3. HABILITAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
9.4.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 
(trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei n° 14.133/21)
9.4.3.1.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
9.4.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
9.4.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes 
deste Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas 
à conferência pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais 
informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos;
c) descrição dos produtos;
d) período de execução do fornecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
9.4.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.
9.4.4.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 
o caso.
9.4.4.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item “8.3.4.1”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual
0 atestado faz vinculação.
9.4.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.
9.4.4.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

10. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.
10.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação.

11. DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO
11.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
1 - republicar o aviso de contratação direta;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas;

m  M
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III - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a documentação necessária à sua 
habilitação;
IV - contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que ofertou a melhor 
proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que 
possível, a de menor preço.
11.2. O disposto nos incisos I e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar

12. DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo resultante do aviso de dispensa será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;
IV -  autorizar a contratação do objeto.
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, 
na forma prevista no art. 71, § 4o da lei 14.133/21.

deserto.

Mauriti/CE, 17 de fevereiro de 2025.

ORDENADORA DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE

Gilberto sMfcá da Silva 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

&
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de Serviços especializados na manutenção preventiva e corretiva, junto 
aos computadores e notebooks pertencentes ao município de Mauriti/CE.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Lote Único

Item Especificação Und Quant. Vr.
Unit. Vr. Total

01 ATUALIZAÇAO DE SISTEMA 
OPERACIONAL. Serviço 260 53,67 13.954,20

02 CABEAMENTO ESTRUTURADO Serviço 205 78,33 16.057,65

03 INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇOES 
DE REDE ENTRE EQUIPAMENTOS. Serviço 258 38,67 9.976,86

04

INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇOES 
DE HARDWARE EXTERNOS 
(ADAPTADORES WIRELESS, 
LEITORAS INTERNAS, WEB CANS, 
SCANNERS E ETC).

Serviço 289 38,67 11.175,63

05

INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇÕES 
DE HARDWARE INTERNOS (FONTE 
ATX, PLACA MÃE, HD, MEMÓRIA 
RAM, PLACA DE REDE E ETC).

Serviço 219 53,67 11.753,73

06 LIMPEZA INTERNA EM TODOS OS 
PERIFÉRICOS. Serviço 269 48,67 13.092,23

07

MONTAGEM DE COMPUTADOR E 
SEUS PERIFÉRICOS BÁSICOS 
(MOUSE, TECLADO, 
ESTABILIZADOR E MONITOR).

Serviço 318 38,67 12.297,06

08 RECUPERAÇÃO DE ARQUIVOS EM 
HD. Serviço 298 53,00 15.794,00

09

REINSTALAÇAO DE SISTEMAS 
OPERACIONAIS (WINDOWS 7, 8.1, 10 
E LINUX) COM: DRIVES, BACKUP, 
ANTIVÍRUS, OFFICE 365 FULL OU 
SIMILARES.

Serviço 294 .93,67 27.538,98

10
REMOÇÃO DE VIRUS EM 
COMPUTADOR (SPYARE, SPAM, 
WORMS, BACKDOORS E ETC).

Serviço 320 43,67 13.974,40

11
REPARO EM HARDWARE (PLACA 
MÃE, FONT ATX, MEMÓRIA RAM E 
ETC).

Serviço 200 63,67 12.734,00

12 RESTAURAÇÃO DE SISTEMA 
OPERACIONAL. Serviço 275 43,67 12.009,25
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TOTAL 170.357,99 (cento e setenta mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa'" í 
_________________________________ nove centavos). ______________________________

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação por dispensa de licitação está fundamentada nos pressupostos do 
art. 75, II, da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, para contratação que envolva valores 
inferiores a RS 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), no caso de outros serviços e compras, conforme valores atualizados pelo 
DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, que prevê a necessidade de 
atualização dos valores constantes na nova le i , a cada Io de janeiro, pelo índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), nos termos do Art. 182. Lei n° 14.133.2.1.
2.2. O presente Temo de Referência está fundamentado nos ditames da Lei n° 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal n° 80/2023.
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025, conforme 
consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de informática para o município de Mauriti/CE justifica-se pela necessidade de 
garantir o pleno funcionamento dos computadores e notebooks utilizados nos diversos setores 
e equipamentos que compõe as Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Proteção Social e 
do Trabalho e Gabinete do Prefeito.
3.2. A ausência de manutenção adequada pode acarretar diversos problemas, desde a 
paralisação de serviços até a perda de dados importantes, impactando diretamente a eficiência 
da gestão pública e a qualidade dos serviços prestados à população.
3.3. A manutenção preventiva, realizada de forma periódica, é fundamental para prolongar a 
vida útil dos equipamentos, prevenir falhas e interrupções, garantir a segurança dos dados e 
otimizar o desempenho dos sistemas. Ao identificar e corrigir problemas em estágio inicial, a 
manutenção preventiva evita que pequenas falhas se transformem em grandes problemas, que 
podem causar a paralisação de serviços essenciais e gerar custos elevados para a administração 
municipal. Além disso, a manutenção preventiva contribui para a segurança dos dados, 
protegendo contra perdas e corrupção de informações importantes para a gestão pública.
3.4. A manutenção corretiva, por sua vez, é essencial para restabelecer o funcionamento dos 
equipamentos em caso de falhas e defeitos. A agilidade na correção de falhas também é 
fundamental para evitar perdas de produtividade dos servidores municipais, que dependem dos 
equipamentos de informática para realizar suas tarefas diárias.
3.5. A ausência de um contrato para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva expõe o município a diversos riscos, incluindo a paralisação de serviços essenciais, a 
perda de dados importantes, o aumento dos gastos com reparos emergenciais e a necessidade 
de substituição de equipamentos em um curto período de tempo. A falta de manutenção 
adequada também pode comprometer a segurança dos dados, expondo a administração 
municipal a riscos de ataques cibernéticos e perda de informações confidenciais.
3.6. Embora a contratação de serviços de manutenção represente um investimento inicial, ela 
gera economia a longo prazo para o município. Ao prevenir falhas e prolongar a vida útil dos 
equipamentos, a manutenção reduz os custos com substituições de equipamentos, otimizando 
o uso dos recursos públicos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAC
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4.1. Os itens supracitados possuem natureza de bens comuns, conforme definido no ai 
inciso Xin, da Lei Federal n° 14.133/2021, com padrões de desempenho e qualidade 
especificados no edital e usuais no mercado.
4.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, contados a partir da 
assinatura do contrato com a efetiva prestação dos serviços, de forma parcelada, a partir das 
ordens de serviços nos locais indicados pelas secretarias contratantes.
4.3. A vigência da contratação será de. 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme a 
legislação vigente.
4.4. Os fornecedores devem adotar práticas sustentáveis nas dimensões ambientais, sociais e 
econômicas.
4.5. A Contratada será responsável direta pela execução dos serviços, sendo vedada a 
transferência de responsabilidade para terceiros.
4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste documento, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.7. A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determina este 
Termo de Referência e o edital de contratação.
4.8. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e 
notebooks será por empresa/prestador de serviço especializado, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos neste Termo de referência.
4.9. Não será exigida garantia contratual, em conformidade com o art. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021.
4.10. Subcontratações não serão admitidas, devendo a execução do contrato ser realizada 
integralmente pela Contratada.

5. DAS OBRIGAÇÕES
5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;
5.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
5.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;
5.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber.
5.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
5.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
5.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;
5.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
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5.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
5.1.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lein0 14.133/21.
5.1.11. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 
vista o direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor).

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
5.2.2. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
5.2.3. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.2.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;
5.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
5.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
5.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
5.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
5.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
5.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;
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5.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme 
exigido na legislação pertinente;
5.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
5.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

5.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;
5.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
5.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;
5.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
5.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
5.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
5.2.23. A contratada deve fornecer os componentes necessários para a realização dos serviços.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato será executado em conformidade com as cláusulas pactuadas e as normas da Lei 
n° 14.133/2021, com as partes assumindo as consequências pela inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, sendo 
aceito o uso de mensagens eletrônicas para formalidades.
6.3. A Contratante poderá convocar representantes da Contratada para providências imediatas 
relacionadas à execução do contrato.
6.4. Após a assinatura do contrato, a Contratada será convocada para reunião inicial, na qual 
serão apresentados o plano de fiscalização e os mecanismos de monitoramento da execução, 
além das estratégias, resultados esperados e possíveis sanções.
6.5. A fiscalização será realizada por um ou mais fiscais designados, que monitorarão a 
execução conforme o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.
6.6. O fiscal técnico do contrato terá as seguintes atribuições:

contrato;
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6.6.1. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a 
execução, incluindo faltas e defeitos observados.
6.6.2. Emitir notificações para a correção da execução do contrato, estabelecendo prazos para 
os ajustes necessários.
6.6.3. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, situações que demandem decisões ou 
medidas que ultrapassem sua competência.
6.6.4. Comunicar ao gestor qualquer ocorrência que possa inviabilizar o cumprimento do 
contrato no prazo previsto.
6.6.5. Notificar o gestor sobre o término do contrato sob sua responsabilidade, visando a 
renovação ou prorrogação tempestiva.
6.7. 0  gestor do contrato supervisionará o processo de fiscalização, consolidando registros e 
relatórios para verificar a necessidade de ajustes no contrato e garantir a finalidade 
administrativa.
6.8. O gestor do contrato terá as seguintes atribuições:
6.8.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada para fins de 
pagamento e empenho de despesas.
6.8.2. Emitir documentos comprovando o cumprimento das obrigações pela Contratada, 
baseando-se em indicadores de desempenho e registrando eventuais sanções aplicadas.
6.8.3. Formalizar processos administrativos para aplicação de sanções, conforme previsto no 
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, quando necessário.
6.9. A avaliação do cumprimento do contrato incluirá a elaboração de relatórios com base em 
indicadores definidos, com registro de sanções aplicadas, se necessário.
6.10. O gestor elaborará um relatório final detalhando o cumprimento dos objetivos do contrato, 
além de propor melhorias nas atividades administrativas com base nos resultados obtidos.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAM ENTO
7.1. RECEBIMENTO
7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. Caso o serviço seja rejeitado, deverá ser refeito imediatamente, a contar da sua 
rejeição.
7.1.3. O prazo para recebimento definitivo ocorrerá após 10 (dez) dias do recebimento 
provisório, podendo ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
7.1.4. Em caso de controvérsias relacionadas à qualidade, quantidade ou execução do objeto, 
será aplicado o art. 143 da Lei n° 14.133/2021, permitindo à Contratada emitir Nota Fiscal 
referente à parte incontroversa, para liquidação e pagamento da parcela correspondente.
7.1.5. O prazo para solução de inconsistências detectadas na execução do contrato ou no 
saneamento de documentos fiscais pela Contratada não será computado no período do 
recebimento definitivo.
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo, não isenta a Contratada de responsabilidade civil, 
nem da obrigação ético-profissional de garantir a solidez, segurança e perfeita execução do
objeto contratado.
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7.2. LIQUIDAÇÃO
7.2.1. Após o recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, será iniciado o prazo de 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, 
prorrogável por igual período, caso necessário.
7.2.2. Para contratações de valores que não ultrapassem o limite estabelecido no inciso II do 
art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo mencionado será reduzido à metade, mantendo a 
possibilidade de prorrogação.
7.2.3. O setor responsável deverá verificar, para fms de liquidação, se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança apresenta os elementos essenciais, tais como:
a) prazo de validade;
b) data de emissão;
c) informações do contrato e do órgão contratante;
d) período de execução do contrato;
e) valor devido; e
f) destaques de retenções tributárias, quando aplicáveis.
7.2.4. Caso a nota fiscal ou documento contenha erros ou irregularidades que impeçam a 
liquidação, a despesa será suspensa até que o contratado sane as inconsistências, reiniciando-se 
o prazo de liquidação após a regularização, sem ônus à Contratante.
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento equivalente deve ser acompanhada de comprovação da 
regularidade fiscal, por meio de consulta ao cadastro de fornecedores no SICAF, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2.6. A Administração realizará consulta ao cadastro de fornecedores ou ao registro cadastral 
no PNCP para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possíveis motivos impeditivos para contratação com o Poder Público.
7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade 
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
7.2.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante poderá iniciar processo administrativo para 
rescisão contratual, assegurando o direito à ampla defesa do contratado.
7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

7.3. PAGAMENTO
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
finalização da liquidação da despesa, conforme o inciso VI do art. 92 da Lei Federal n°
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7.3.2. Em caso de atraso no pagamento pela Contratante, os valores devidos serão atüalizâcfos 
monetariamente, considerando o período entre o vencimento do prazo e a efetiva realização, 
aplicando-se o índice IGPM/FGV de correção monetária.
7.3.3. Os pagamentos serão realizados por meio de ordem bancária, com crédito efetuado na 
conta bancária informada pelo Contratado (banco, agência e conta corrente).
7.3.4. A data do pagamento será considerada como o dia em que for emitida a ordem bancária 
correspondente.
7.3.5. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária conforme previsto na 
legislação aplicável.
7.3.6. Tributos previstos em planilhas ou contratos, quando aplicáveis, serão retidos na fonte 
conforme os percentuais definidos na legislação vigente.
7.3.7. Contratados optantes pelo regime do Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, estarão isentos da retenção tributária sobre impostos e 
contribuições abrangidos pelo regime, desde que apresentem comprovação oficial de 
enquadramento para usufruir do tratamento tributário favorecido.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
8.1. A contratação será realizada através de Dispensa de Licitação, conforme o artigo 75, inciso 
II da Lei Federal n° 14.133/2021.
8.2. Forma de Fornecimento:
8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito 
no documento enviado a contratada.
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/nt-br/empreendedor;
8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;
8.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. ° 77, de 18 de março 
de 2020.
8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
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8.3.1.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da assemBleiã que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971.
8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
8.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 
o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual.
8.3.2.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
8.3.2.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.3.2.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.3.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  
FGTS, através de Certificado de Regularidade -  CRF;
8.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.” (NR), conforme 
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.
8.3.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.3.2.9. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz.
8.3.2.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.3.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica em data não superior 
a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei n° 14.133/21)
8.3.3.1.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
8.3.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
8.3.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade 
pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a prestação do 
fornecimento nos moldes deste Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os
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emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do 
atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos;
c) descrição dos produtos;
d) período de execução do fornecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

8.3.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.3.4.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 
deste edital, conforme o caso.
8.3.4.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 
para comprovação ao que dispõe o item “8.3.4.1”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato 
respectivo ao qual o atestado faz vinculação.
8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.
8.3.4.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:
9.1.3.Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
9.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. Recusar-se, semjustifícativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação
9.1.9. Fraudar a licitação
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

V.
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9.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013. S< LÎ ! iV
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar e
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I. a natureza e a gravidade da infração cometida.
II. as peculiaridades do caso concreto
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, <
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proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato o-u da decisão 
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVAS DO VALOR PA  
CONTRATAÇÃO:
10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento das SECRETARIAS interessadas, para o exercício de 2025:

SECRETARIA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO
DE

DESPESAS

FONTE DE 
RECURSO

VALOR
ESTIMADO

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

1001.12.122.0007 2.045- 
Manutenção das Atividades 
da Secretaria Municipal de 

educação.

3.3.90.39.00 
outros servi. 

De terc. Pessoa 
jurídica.

15001100100 
Receita de 
imposto e 
transf. -  

Educação.

R$
20.686,59

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

1003.12.361.0233.2.060 
Gestão do Fundo de 
Manutenção e Desenv. 
Educação Básica -  Fundeb 
30% Fundamental.

3.3.90.39.00 
outros servi. 

De terc. Pessoa 
jurídica.

154000000 
Transferência 
do Fundeb -  
Impostos.

R$38.417,96

SECRETARIA 
DE PROTEÇÃO 
SOCIAL E DO 
TRABALHO

1201.08.122.0002.2.074 - 
Manutenção e 
Gerenciamento dos 
Serviços de Assistência 
Social do Município

3.3.90.39.00 
outros servi. 

De terc. Pessoa 
jurídica.

150000000 
Recursos não 
vinculados de 
impostos

R$ 17.565,25

SECRETARIA 
DE SAÚDE

1101.10.122.0004.2.065 - 
Gerenciamento 
Administrativo em Saúde

3.3.90.39.00 
outros servi. 

De terc. Pessoa 
jurídica.

1500100200 
Receita de 
imposto e 
transf. - Saúde

R$ 35.505,00

GABINETE DO 
PREFEITO

0201.04.122.0037.2.004- 
Manutenção e 
Gerenciamento das 
Atividades do Gabinete do 
Prefeito

3.3.90.39.00 
outros servi. 

De terc. Pessoa 
jurídica.

150000000 
Recursos nío 
vinculados de 
impostos

R$ 58.183,19

10.2 O custo estimado total da contratação é de 170.357,99 (cento e setenta miis trezentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
constante do sub-item, 1.2 deste termo, com base nas pesquisas de preços realizadas na forma
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do regulamento, sendo R$ 58.183,19 (cinquenta e oito mil e cento e oitenta e três reais e 
dezenove centavos) para o Gabinete do Prefeito, R$ 59.104,55 (cinquenta e nove mil, cento 
e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) para a Secretaria de Educação, RS 35.505,00 
(trinta e cinco mil, quinhentos e cinco reais) para a Secretaria de Saúde, RS 17.565,25 
(dezessete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) para a 
Secretaria de Proteção Social e do Trabalho.
1.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, levando em conta, ainda, a divisão desse valor por cada 
Fundo Financeiro para a realização de Dispensa de licitação.

|p p | | |  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITT

Mauriti/CE, 29 de janeiro de 2025.

(p cLx
Francisca Laís Juca da Silva 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

Cicero Wamerson Santana dos Santos 
MEMBRO DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

Aprovado por:

G ilbekm ^cajiarSilva  
ORDENADORUÊDESPESAS d a  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Maria EvanmSousa Furtado 
ORDENADORA DE DESPESAS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE

Cláudia Fer 
ORDENADO! 

SECRET; 
SOCIAL Ei

lauda Moreira 
>E DESPESAS DA 
>E PROTEÇÃO 
TRABALHO

José Henrique Carneiro 
ORDENADOR DE DESPESAS DO 

GABINETE DOJP^EFEITO
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A3VEXO I AO TERMO DE REFERENCIA

ESTIMATIVA DE VALORES E QUANTITATIVOS POR SECRETARIA 

FUNDO GERAL (GABINETE DO PREFEITO')

Item Especificação Und Quantidade Vr. Unit. Vr. Total
1 ATUALIZAÇÃO DE SISTEMA 

OPERACIONAL.
SERVIÇO 100 53,67 5.367,00

2 CABEAMENTO ESTRUTURADO SERVIÇO 72 78,33 5.639,76
3 INSTALAÇÕES E 

CONFIGURAÇÕES DE REDE ENTRE 
EQUIPAMENTOS.

SERVIÇO 73 38,67 2.822,91

4 INSTALAÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES DE HARDWARE 
EXTERNOS (ADAPTADORES 
WIRELESS, LEITORAS INTERNAS, 
WEB CANS, SCANNERS E ETC).

SERVIÇO 104 38,67 4.021,68

5 INSTALAÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES DE HARDWARE 
INTERNOS (FONTE ATX, PLACA 
MÃE, HD, MEMÓRIA RAM, PLACA 
DE REDE E ETC).

SERVIÇO 69 53,67 3.703,23

6 LIMPEZA INTERNA EM TODOS OS 
PERIFÉRICOS.

SERVIÇO 89 48,67 4.331,63

7 MONTAGEM DE COMPUTADOR E 
SEUS PERIFÉRICOS BÁSICOS 
(MOUSE, TECLADO, 
ESTABILIZADOR E MONTTOR).

SERVIÇO 118 38,67 4.563,06

8 RECUPERAÇAO DE ARQUIVOS EM 
HD.

SERVIÇO 88 53 4.664,00

9 REINSTALAÇAO DE SISTEMAS 
OPERACIONAIS (WINDOWS 7, 8.1, 
10 E LINUX) COM: DRIVES, 
BACKUP, ANTTVIRUS, OFFICE 365 
FULL OU SIMILARES.

SERVIÇO 109 93,67 10.210,03

10 REMOÇÃO DE VIRUS EM 
COMPUTADOR (SPYARE, SPAM, 
WORMS, BACKDOORS E ETC).

SERVIÇO 100 43,67 4.367,00

11 REPARO EM HARDWARE (PLACA 
MÃE, FONT ATX, MEMÓRIA RAM E 
ETC).

SERVIÇO 60 63,67 3.820,2

12 RESTAURAÇAO DE SISTEMA 
OPERACIONAL.

SERVIÇO 107 43,67 4.672,69

TOTAL: 58.183,19
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Item Especificação Und Quantidade Vr. Unit. Vr. Total
1 ATUALIZAÇÃO DE SISTEMA 

OPERACIONAL.
SERVIÇO 80 53,67 4.293,6

2 CABEAMENTO ESTRUTURADO SERVIÇO 60 78,33 4.699,8
3 INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇÕES 

DE REDE ENTRE EQUIPAMENTOS.
SERVIÇO 110 38,67 4.253,7

4 INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇÕES 
DE HARDWARE EXTERNOS 
(ADAPTADORES WIRELESS, 
LEITORAS INTERNAS, WEB CANS, 
SCANNERS E ETC).

SERVIÇO 80 38,67 3.093,6

5 INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇÕES 
DE HARDWARE INTERNOS (FONTE 
ATX, PLACA MÃE, HD, MEMÓRIA 
RAM, PLACA DE REDE E ETC).

SERVIÇO 80 53,67 4.293,6

6 LIMPEZA INTERNA EM TODOS OS 
PERIFÉRICOS.

SERVIÇO 110 48,67 5.353,7

7 MONTAGEM DE COMPUTADOR E 
SEUS PERIFÉRICOS ÉÁSICOS 
(MOUSE, TECLADO, 
ESTABILIZADOR E MONITOR).

SERVIÇO 80 38,67 3.093,6

8 RECUPERAÇÃO DE ARQUIVOS EM 
HD.

SERVIÇO 120 53 6.360,00

9 REINSTALAÇÃO DE SISTEMAS 
OPERACIONAIS (WINDOWS 7, 8.1, 
10 E LINUX) COM: DRIVES, 
BACKUP, ANTIVÍRUS, OFFICE 365 
FULL OU SIMILARES.

SERVIÇO 105 93,67 9.835,35

10 REMOÇÃO DE VÍRUS EM 
COMPUTADOR (SPYARE, SPAM, 
WORMS, BACKDOORS E ETC).

SERVIÇO 120 43,67 5.240,4

11 REPARO EM HARDWARE (PLACA 
MÃE, FONT ATX, MEMÓRIA RAM E 
ETC).

SERVIÇO 80 63,67 5.093,6

12 RESTAURAÇÃO DE SISTEMA 
OPERACIONAL.

SERVIÇO 80 43,67 3.493,6

TOTAL: 59.104,55

SECRETARIA DE SAÚDE

*?s

Item Especificação Und Quantidade Vr. Unit. Vr. Total
1 ATUALIZAÇÃO DE SISTEMA 

OPERACIONAL.
SERVIÇO 60 53,67 3.220,2

2 CABEAMENTO ESTRUTURADO SERVIÇO 60 78.33 4.699,8
3 INSTALAÇÕES E 

CONFIGURAÇÕES DE REDE 
ENTRE EQUIPAMENTOS.

SERVIÇO 50 38,67 1.933,5
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4 INSTALAÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES DE HARDWARE 
EXTERNOS (ADAPTADORES 
WIRELESS, LEITORAS INTERNAS, 
WEB CANS, SCANNERS E ETC).

SERVIÇO 80 38,67 3.09376"'

5 INSTALAÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES DE HARDWARE 
INTERNOS (FONTE ATX, PLACA 
MÃE, HD, MEMÓRIA RAM, PLACA 
DE REDE E ETC).

SERVIÇO 50 53,67 2.683,5

6 LIMPEZA INTERNA EM TODOS OS 
PERIFÉRICOS.

SERVIÇO 50 48,67 2.433,5

7 MONTAGEM DE COMPUTADOR E 
SEUS PERIFÉRICOS .BÁSICOS 
(MOUSE, TECLADO, 
ESTABILIZADOR E MONITOR).

SERVIÇO 60 38,67 2.320,2

8 RECUPERAÇAO DE ARQUIVOS EM 
HD.

SERVIÇO 50 53 2.650,00

9 REINSTALAÇAO DE SISTEMAS 
OPERACIONAIS (WINDOWS 7, 8.1, 
10 E LINUX) COM: DRIVES, 
BACKUP, ANTIVÍRUS, OFFICE 365 
FULL OU SIMILARES.

SERVIÇO 50 93,67 4.683,5

10 REMOÇÃO DE VIRUS EM 
COMPUTADOR (SPYARE, SPAM, 
WORMS, BACKDOORS E ETC).

SERVIÇO 60 43,67 2.620,2

11 REPARO EM HARDWARE (PLACA 
MÃE, FONT ATX, MEMÓRIA RAM E 
ETC).

SERVIÇO 40 63,67 2.546,8

12 RESTAURAÇÃO DE SISTEMA 
OPERACIONAL.

SERVIÇO 60 43,67 2.620,2

TOTAL: 35.505,00

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO

Item Especificação Und Quantidade Vr. Unit. Vr. Total
1 ATUALIZAÇÃO DE SISTEMA 

OPERACIONAL.
SERVIÇO 20 53,67 1.073,4

2 CABEAMENTO ESTRUTURADO SERVIÇO 13 78,33 1.018,29
3 INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇOES 

DE REDE ENTRE EQUIPAMENTOS.
SERVIÇO 25 38,67 966,75

4 INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇÕES 
DE HARDWARE EXTERNOS 
(ADAPTADORES WIRELESS, 
LEITORAS INTERNAS, WEB CANS, 
SCANNERS E ETC).

SERVIÇO 25 38,67 966,75

5 INSTALAÇÕES E CONFIGURAÇÕES 
DE HARDWARE INTERNOS (FONTE 
ATX, PLACA MÃE, HD, MEMÓRIA 
RAM, PLACA DE REDE E ETC).

SERVIÇO 20 53,67 1.073,4

6 LIMPEZA INTERNA EM TODOS OS 
PERIFÉRICOS.

SERVIÇO 20 48,67 973,4
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7 MONTAGEM DE COMPUTADOR E 
SEUS PERIFÉRICOS BÁSICOS 
(MOUSE, TECLADO, 
ESTABILIZADOR E MONITOR).

SERVIÇO 60 38,67 -2.320,2;''

8 RECUPERAÇÃO DE ARQUIVOS EM 
HD.

SERVIÇO 40 53 2.120,00

9 REINSTALAÇAO DE SISTEMAS 
OPERACIONAIS (WINDOWS 7, 8.1, 
10 E LINUX) COM: DRTVES, 
BACKUP, ANTIVÍRUS, OFFICE 365 
FULL OU SIMILARES.

SERVIÇO 30 93,67 2.810,1

10 REMOÇÃO DE VÍRUS EM 
COMPUTADOR (SPYARE, SPAM, 
WORMS, BACKDOORS E ETC).

SERVIÇO 40 43,67 1.746,8

11 REPARO EM HARDWARE (PLACA 
MÃE, FONT ATX, MEMÓRIA RAM E 
ETC).

SERVIÇO 20 63,67 1.273,4

12 RESTAURAÇÃO DE SISTEMA 
OPERACIONAL.

SERVIÇO 28 43,67 1.222,76

TOTAL: 17.565,25
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ANEXO II -  MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI-CE.
Ao Setor de Licitação 
Razão Social:
CNPJ n°:
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:
Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n°.
com o PREÇO GLOBAL de R$_________________ (_______________________ ).
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UND QUANT VLR UNIT VLR TOTAL

1
R$

TOTAL R$ -

Prazo de Execução: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

_______ /CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024.

Responsável Legal

~ ~  P R E F E I T U R A
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO -  CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N °......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR
INTERMÉDIO DO (A) ...........................................................  E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE MAURITI, Inscrito no CNPJ N° 07.655.269/0001-55, com sede à Av. Senhor
Martins, S/N, Bela Vista, Mauriti-CE, neste ato representado(a) pelo(a)......................... (cargo e nome),
nomeado(a) pela Portaria n° ..... , de ..... de .....................  de 20..., doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) ............................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° .............................,
sediado(a) na ...................................., em ..............................  doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada por ...................................  (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
n°...............................e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal
n ° ________________ , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação n. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
junto ao Município de Mauriti/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ............................... contados do(a) .............................. ,
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

P R E F E I T U R A
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CLAUSULA QUINTA -  PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$......... ( ......)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4o, da Lei n° 14.133/21, 
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a 
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente 
estabelecidas na sede do município.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de a té .... (....) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
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órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 
eletrônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços -  Mercado (IGP- 
M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
defmitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Contrato;
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber.
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
7.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;
7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada;
7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n° 14.133/21.
7.11. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 
direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
8.1.2. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
8.1.3. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,"cttf 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação 
pertinente;
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021.
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § Io do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUCÂO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f  e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.8.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
12.8.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação orçamentária __________ ,
elemento de despesas______________ , fonte de recurso_________________
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Na dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais 
dos contratos.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Mauriti para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.

Mauriti/CE, ..........de.............................................de 20......

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 

xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE

Xxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA

Testemunhas:

1.
CPF:

2.
CPF:
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